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A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0049878-72.2004.815.2001
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Relator : Dr. Marcos William de Oliveira – Juiz convocado/Relator
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Advogado : Silvana Simões de Lima e Silva
Embargado : Elizabeth Rodrigues
Advogado : Inocêncio Silva Jerônimo Leite

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   OMISSÃO  E 
CONTRADIÇÃO  NO  JULGADO.  REDISCUSSÃO  DE 
MATÉRIA  JÁ  ENFRENTADA  NO  ACÓRDÃO.  MEIO 
ESCOLHIDO  IMPRÓPRIO.  LIVRE  CONVENCIMENTO 
MOTIVADO.  PREQUESTIONAMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

-  Os  embargos  de  declaração,  ao  fundamento  de 
contradição e omissão, não se prestam para modificação 
do  mérito  recursal,  demonstrando  o  embargante,  na 
verdade,  simples  inconformismo  com  o  resultado  do 
julgado.

− Estando  o  acórdão  suficientemente  fundamentado, 
prevalece o princípio do livre convencimento motivado, 
segundo o qual o magistrado forma e firma sua convicção 
a  partir  das  provas,  da  legislação  pertinente,  da 
jurisprudência,  enfim,  sem  estar  necessariamente 
vinculado às alegações das partes.
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 - O STJ tem entendimento pacífico de que os embargos 
declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só 
serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum 
dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, 
obscuridade ou contradição).

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a Terceira Câmara Especializada Cível do 
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  rejeitar  os  embargos 
declaratórios.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Estado 
da Paraíba contra os termos do acórdão, fls. 99/106, que negou provimento ao 
Agravo  Interno,  mantendo  a  decisão  monocrática  que  negou  seguimento  à 
Apelação  Cível  por  ele  interposta  nos  autos  da  Ação  de  Execução  Fiscal 
ajuizada em desfavor do Sucal Artigos de Couro Ltda..

Em suas razões recursais, fls. 109/112, o recorrente afirma 
que existe omissão e contradição no referido acórdão, aduzindo que a decisão 
foi contraditória ao consignar que a adjudicação teria sido concluída, sem que 
houvesse a entrega do bem.

Afirma que a execução fiscal deveria continuar quanto ao 
restante do valor,  tendo em vista que o bem não alcança o valor  do débito 
executado.

Alega que o acórdão foi omisso ao deixar de analisar o art. 
1267 do CC, no sentido de que a adjudicação do bem somente se opera, no caso 
de bem móvel, com a tradição da coisa.

Requer, por fim, o empréstimo de efeitos modificativos, a 
fim de acolher  os embargos  e  suprir  as  omissões  e  contradições  apontadas, 
prequestionando o art. 1267 do CC.
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É o relatório.

V O T O

Exmo.  Dr.  Marcos  William  de  Oliveira  –  Juiz 
convocado/Relator

Em conformidade com a sistemática recursal estabelecida 
pelo art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente 
são cabíveis quando “houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição” 
ou “for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal”.

É necessário, portanto, para o seu acolhimento, a presença 
de  alguns  desses  pressupostos,  de  sorte  que inexistindo-os  a  sua  rejeição  é 
medida que se impõe.

In  casu,  o  Acórdão  foi  bastante  claro  e  preciso,  ao  se 
pronunciar sobre as questões abordadas nos embargos, notadamente acerca da 
adjudicação  e seu procedimento, nos termos do art. 685 do CPC, consoante se 
observa  do seguinte trecho, fls. 103/104:

“(...)
Pois bem. Diz-se que a Adjudicação é o ato judicial mediante o qual 
se  declara  e  se  estabelece  que  a  propriedade  de  uma  coisa  (bem 
móvel  ou  bem  imóvel)  se  transfere  de  seu  primitivo  dono 
(transmitente) para o credor (adquirente), que então assume sobre ela 
todos  os  direitos  de  domínio  e  posse  inerentes  a  toda e  qualquer 
alienação.  

Segundo  dispõe  o  art.  685-A  do  CPC,  é  lícito  ao  exequente, 
oferecendo preço  não inferior  ao  da avaliação,  requerer  lhe  sejam 
adjudicados os bens penhorados.

Por conseguinte, o art. 685-B prevê:

Art.  685-B.  A adjudicação  considera-se  perfeita  e  acabada  com  a 
lavratura  e  assinatura  do  auto  pelo  juiz,  pelo  adjudicante,  pelo 
escrivão e, se for presente, pelo executado, expedindo-se a respectiva 
carta, se bem imóvel, ou mandado de entrega ao adjudicante, se bem 
móvel.
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Parágrafo  único.  A  carta  de  adjudicação  conterá  a  descrição  do 
imóvel, com remissão a sua matrícula e registros, a cópia do auto de 
adjudicação e a prova de quitação do imposto de transmissão.

No caso dos autos, a própria Fazenda Pública do Estado da Paraíba 
requereu  a  adjudicação  do  bem  penhorado,  fl.  21,  mostrando-se 
satisfeito com o valor da avaliação do bem penhorado, notadamente 
ao  acostar  a  respectiva  planilha  de  cálculo,  contendo  valor 
compatível  com aquele  constante  no  Auto  de Penhora,  fl.  11,  não 
havendo falar em débito remanescente.

(...)”

Mais  adiante  a  decisão  embargada  discorre  acerca  da 
questão da tradição do bem móvel ,  referindo-se que esta deverá ocorrer na 
instância a quo. Senão vejamos, fls. 105:

“(...)

Finalmente,  ressalte-se  que  a  questão  referente  à  tradição  do  bem 

móvel  deve  ser  resolvida  na  instância  a  quo,  considerando  que  já 

houve determinação nos autos nesse sentido e o manifesto interesse 

das partes na resolução, conforme petições de fls. 48, 50 e 58 .

(...)”

Como  se  vê,  o  r.  Acórdão  encontra-se  suficientemente 
fundamentado,  não  havendo  dúvidas  a  serem  dirimidas,  prevalecendo  o 
princípio  do  livre  convencimento  motivado,  segundo  o  qual  o  magistrado 
forma e firma sua convicção a partir das provas, da legislação pertinente, da 
jurisprudência,  enfim, sem estar necessariamente vinculado às alegações das 
partes.

Assim,  a  questão  foi  devidamente  apreciada,  livre  de 
omissões, obscuridades, contradições, dúvidas ou ausência de fundamentação, 
não  se  podendo  voltar,  em  sede  de  embargos  de  declaração,  a  matérias  já 
julgadas  e  óbices  já  superados.  Logo,  infere-se  que  o  embargante  pretende 
rediscutir matéria amplamente analisada quando do julgamento da remessa e 
modificar  os  próprios  fundamentos  da  decisão,  e  a  isso  não  se  prestam os 
embargos declaratórios.

Sobre o tema,  já decidiu o STJ:
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA. 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. 1.  Não são cabíveis os 
embargos  de  declaração  cujo  objetivo  é  ver  reexaminada  a 
controvérsia. 2. O embargante, inconformado, busca com a oposição 
destes  embargos  declaratórios,  ver  reapreciada  e  decidida  a 
controvérsia  de acordo com sua tese.  Todavia,  não é  possível  dar 
efeitos infringentes aos aclaratórios sem a demonstração de eventual 
vício  ou  teratologia.  3.  Não  prosperam  os  aclaratórios  quanto  ao 
pretendido prequestionamento  de dispositivos constitucionais,  pois 
não cabe ao Superior Tribunal de Justiça examinar na via especial, a 
título  de  prequestionamento,  eventual  violação  de  dispositivo 
constitucional, por ser de competência reservada pela Constituição da 
República  ao  Supremo  Tribunal  Federal.  Embargos  de  declaração 
rejeitados. (STJ; EDcl-AgRg-AREsp 568.992; Proc. 2014/0212796-8; PE; 
Segunda Turma; Rel. Min. Humberto Martins; DJE 19/02/2015) 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 
PRETENSÃO  DE  REJULGAMENTO  DA  CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE.  PLEITO  PELA  ANÁLISE  DE  MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL.  DESCABIMENTO.  PRECEDENTES.  1. 
Inexistentes as hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os 
embargos de declaração que têm nítido caráter  infringente.  2.  Os 
embargos  de  declaração  não  se  prestam  à  manifestação  de 
inconformismo ou à rediscussão do julgado. 3. Consoante disposto 
no  art.  105  da Carta  Magna,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  não  é 
competente para se manifestar sobre suposta violação de dispositivo 
constitucional,  nem  sequer  a  título  de  prequestionamento.  4. 
Embargos de declaração rejeitados. (STJ; EDcl-AgRg-AREsp 576.046; 
Proc.  2014/0199056-3;  SP;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.  Moura Ribeiro; 
DJE 19/02/2015) 

Ademais,  “o  juiz  não  está  obrigado  a  responder  todas  as  
alegações  das  partes,  quando  já  tenha  encontrado  motivo  suficiente  para  fundar  a  
decisão,  nem se  obriga  a  ater-se  aos  fundamentos  indicados  por  elas  e  tampouco  a  
responder  um  a  um  todos  os  seus  argumentos.”  (RJTJSP 115/207,  in  Theotonio 
Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535).

Ainda que para fim de prequestionamento, conforme se 
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afigura ser o caso, devem estar presentes um dos três requisitos ensejadores 
dos embargos de declaração,  razão pela qual  merecem ser rejeitados.  Nesse 
sentido:

EMBARGOS   DE   DECLARAÇÃO.   INTUITO  EXCLUSIVAMENTE 
PREQUESTIONATIVO.  NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA 
OCORRÊNCIA  DE   VÍCIO   NO   JULGADO.   AUSÊNCIA   DE 
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO   OU   OBSCURIDADE.   REJEIÇÃO 
DOS  ACLARATÓRIOS.  -  De   forma   a   valorizar   os   princípios  
da   celeridade   e  economia processuais,  bem como a sistemática 
introduzida  pelo    Código   de    Processo    Civil,    devem   os 
Embargos   Declaratórios  opostos  contra  decisão  monocrática  do 
Relator  serem  julgados   também  de   forma   isolada,   porquanto  
se   mostra  despiciendo  o  conhecimento  da  questão  pelo  órgão 
colegiado. −  Rejeitam-se os embargos declaratórios quando inexiste 
qualquer  eiva de omissão,  obscuridade ou contradição na  decisão 
embargada.  −  Os  embargos  para  fins  de  prequestionamento  têm 
como  pressuposto   de   admissibilidade   a   demonstração   da 
ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do 
Código de Processo Civil.  (TJPB.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
N.º  0023180-09.2009.815.0011.  Relator:  Des.  José  Ricardo  Porto. 
Julgado: 31 de outubro de 2014). 

Com  essas  considerações,  REJEITO OS  EMBARGOS 
opostos.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, 
no  dia  1º  de março de 2016,  conforme certidão de julgamento de fl.  117,  o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz., dele participando, além deste Relator, Dr. 
Marcos  William de  Oliveira  (juiz  convocado  para  substituir  a  Exma.  Desa. 
Maria das Graças Morais Guedes), o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (juiz 
convocado para substituir o Exmo. Des. João Alves da Silva).  Presente à sessão, 
o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, João Pessoa-PB,  04 de março de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
   Juiz convocado/Relator
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